
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA 

 
 
  Satisfeitos os requisitos do art. 35, caput e § 4º, do 
Regimento Interno, para o Requerimento de Instituição de CPI nº 
10, de 2015, do(a) Sr.(a) Sibá Machado e outros, esta Presidência 
constitui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, investigar a prática de crimes 
cibernéticos e seus efeitos deletérios perante a economia e a 
sociedade neste país, tendo em vista (i) que a Polícia Federal 
realizou em 2014 a operação batizada de IB2K para desarticular 
uma quadrilha suspeita de desviar pela Internet mais de R$ 2 
milhões de correntistas de vários bancos, quadrilha esta que 
usava parte do dinheiro desviado para comprar armas e 
drogas; (ii) o último relatório da Central Nacional de Denúncias 
de Crimes Cibernéticos que aponta um crescimento, entre 2013 
e 2014, de 192,93% nas denúncias envolvendo páginas na 
Internet suspeitas de tráfico de pessoas, e (iii) os gastos de 
US$ 15,3 bilhões com crimes cibernéticos no Brasil em 2010, e 
 
  RESOLVE 
 
  I - designar para compô-la, na forma indicada pelas 
Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; 
 
  II - convocar os membros ora designados para a reunião 
de instalação e eleição, a realizar-se no dia 06 de agosto, quinta-
feira, às 09h30, no Plenário 03 do Anexo II. 
 
 

Brasília, 05 de agosto de 2015. 
 
 
 
 

EDUARDO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 


